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MUt{ICIPIO OE IÍABAIANINI{A

ÉSTÂOO DE SERGIPE

CoNTRATO N" 4821?0?4

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 482/2024' QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNIC|PIO DE ITABAIANINHA,

ESTADO DE SERGIPE, E A EMPRESA JOSEilBERG

VIEIRA DA SILVA ME.

o MuNlc lPlO DE ÍTABAIANINHA. Estado de Sergipe. com sede na PraÇa FloÍiano Polxoto

n" 27 . 1o andaÍ do Prédio sede do 8enc, do BÍasil. cidâde de ltabãianinha/SE, inscrito no CNPJ sob o nÓ

'13.098.181/0001€2. neste ato representâdo pelo seu prBíeito Sr. DANILO ALVES OE CARVALHO'

doravante deÍromrnado CONTRATANTE e a empresa JOSEMBERG VIEIRA OA SILVA ME, rnscrrlo(a) no

CNPJ/MF sob o n' 1'1.975.294/0001-93 , sediado nâ Av. Carios Maíques de Oliveiía no '180. Anexo A' Barrro

Soledade. CEP 49089-005. no municipio de AÍacaju/SE. doÍavanle designado(a) CONTRATAOO neste ato

represêntado PoÍ seu titular sr. Josem berg Vieirâ da Silva, ponador do Documento de ldêntidâde no

3.1 29.374-3 SSP/SÉ e do CPF no 016.600 315€3. coníorme atos constitutivos da empÍesa tendoem vista o

consta no Processo AdminrstÍativo n" 90/2024 e em obseÍvâncra às dispo srço€s da Lei no'14.133, de 1"
que

. e demars legislaçáo apftcável, resolvem celebrar o Presenle Termo de Conlrato, decoÍrente
nl de 20

da Conco ÍrênciaÊlelrÔnlcarfo5t2o24'medianteascláusulasecondiçõesaseguirenUnc radas

0'l

1.3. Vrnculam esta crntrataçáo. independentemente de transcriÉo

cLÂu§uLA PRlirElRA - OBJETO (êrt -92..!sl!)
.1.1. O objeto do píesente rnstrumento é a execuçao das obías de PAVIMENTAÇÀO EM

PARALELEPiPEOO E'I' VIAS URBANAS DO UUT{ICIPIO: LOtE O1 ' TRAVES§A MANOEL CÂNDIDO II'

ÍRÀV;..À MANOEL CÀNOIDO IV, TRAVESSA MARIA BENEVIDES, RUA JOSÉ COSTA LIMA,

RUA A - LOTEAMENTO AFRA CANOIDO ê RUA VEREADOR JOSÉ RAIMUNDO; LOIS 02 '
TRAVESSAI.TABoCAS,TRAVESSA2-TABocAs.TRAVESSA3.TABocAs'RUASPeE-LoT.
JOSÉ OE SOUZA FONTES C TRAVESSA ALCINO CARVALHO LIIIA IV' EM CONíOTMidAdê COM O

coNÍRAToDEREPASsEN.953871/2023/McIDADES/cAlxAênascondiçÔesestabe|ecldaSnoTermo
de Referência e proposta do contratado.

'l .2. Objeto da contrataÉo:

02

í.3.1

1.3.2

1.3.3

1.3.4

O Tarmo de Reterência:

O Edital da Licitação:

A Proposta do contÍatado.

Eventuais anexos dos documentos supÍacitados

crnwâ f,là.i<nal d! ltod€los <rà ldt {ÊêÉ s Conl,tlo. da CdE{,llô"rã€'í.l di Uiià}
andr:â(âo rrtoir2023
cone niaeio oara c.nconenoa L€l^"!{.t33 dom2!'

^DrDvc(b 
!,ctã S€ctel-â o€ G€s6o c ktoÚaç&'

danrrlid. vülal p€re S.{rúla.É (h Háo . }Évàçáo

LOTE ESPECIFICAÇÃo cÔDlGo UNIDAOE
DE MEOIOA

OUANÍIOADE VALOR
UNlTÂRIO

Pavimenlaçáo dê
vias uÍbanas no
Municipio de

Itabaianinha - sE

28634 SV 1.00 147 AU,96 447 .4U.96

Pavimentaçâo de

vias uÍbânas no

Municipio de
Itâbaianinha - SE

2863s SV 1.00 515.80',l .77 515 801,77
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MUT{ICIPIO DE ITABÂIÂI{INHA
ESTAOO DC S€RGIPE

1.4 O regime de execução ê o de empÍ€itâda por preço global

cúUsULA SEGUNDA - VIGÊNC|A E PRORROGAçÂO

2.1. O pÍazo de vbênciâ dâ contrataÉo éde 120 (cento e vinte)dras contados dâ data de sua assinatura.

na Íorma do aÍlioo 105daLei n" 14.133. de 2021.

?.2. O prazo de vigência será automaücamente prorrogado, independentemente de tsrmo aditivo, quando

o ob,eto náo Íor concluido no periodo fimado acima, Íêssãlvadas as providênciâs cabiveis no caso de culpâ

do contratado, previstas neste instÍumento.

2.3. A proÍrogação de que trata este item é condicionada ao ateste. pela autoridade compelente. de que

aS condiçÕes e oS pÍeços pêrmanecem vantaiosos Para a Administíaçào. p€rmitida a negociação com o

contratado, atentando, ainda, paÍa o cumprimento dos sêguintes requisilos:

a) Estar Íormalmente demonstrado no pÍocêsso que a Íorma de prestaçáo dos serviços tem nalureza

contrnuada:

b) Seia juntado relatório que discorra sobre a execu€o do contrato, com inÍormações dê que os serviços

tenham sido prestados regularmonte,

c) Se,a juntada iustificâtiva e moti\ro, por escrito, de que a AdministraÉo mantém int€resse na realizaçáo

do servrÇo:

d) áaia maniÍesta€o exprêssa do contÍatado informando o inteÍesse na pÍoÍrogaçao;

ê) Seja compÍovâdo que o contratado mantém as condçõ€s rÍliclais de habilitação.

2.4. O contÍatado náo tem direito subietivo à prorrogaçáo contratual.

?.5. A prorrogaçao de contrato dêverá seÍ Promovida mediante celobração de t€rmo aditivo

2.6. Nas evêntuais pronogaçóes conlrâtuais. os crlstos nâo Íenováveis já pegps ou amoÍtizados ao longo

do pÍimeiío perÍodo de vi(Éncia da contratação deveÍão s€r reduzidos ou eliminados como condiçâo para a

renovação.

2.7. O contrato nâo poderá ser proÍogado quendo o contÍatâdo tiver sido penalizâdô nas sançóes de

declarãçáo de inidoneidade ou impedimento de licitaÍ e contrâtar com poder úblrco. observadas as
abrangências de aplicaÉo.

cLÁusuLA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÀO E GESTÃO CO TRATUA9 (art. 92. lV. Vll e
xvl[]
3.1. O íegime de sxecuçáo contretual. os modelos de gestão e dê execuçào. assim como os prazos e
condiçóes de cônclusão. ontregâ. observação e recebimento do obieto constam no Termo d€ ReferÔncra.

anexo a este Contíãlo.

iIATRIZ DE RISCO:

3.'1.1 . Documenio ÍeíeÍente MatÍiz de Risco em anexo.

CLÁUSULA AUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Nào seÍá admitida a subcontÍâtaÉo do obieto contratual

L-.,
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ÍrlUilICIPIO OE IÍABAI^NtNHA

ÊSTÂDO DE SERGIPE

cLÁusuLA QUTNTA - PREçO (aÍr 92. V)

5.1 O valor total da contralação é de Ri 963.286,73 (novecentos e sessenla e tÍês mil, duzentos e oitentâ

e sêis neais e setenla e trê§ cenlavos).

5.2. No valoÍ acrmâ estáo rncluidas todas as despesas oÍdináÍiâs diÍelas e indirÊtas decoírentes da

execuÉo do ob,eto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais. trabalhistas, previdenciários. Íiscars e

comerciais incidentes, taxa de administração. frête. seguro ê oulros necessáÍios ao cumprimento integrâl do

objoto da contÍataÉo.

cLÁusuLA sExTÂ - PAGA ENTO Grt !z.y-e!)
6.1 O pÍazo para pagamanlo ao contratado e demais condiçó€s a ole reíerentes será de no máximo 30

(trinta) dias após âpÍesenlação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestadâ poÍ servidoÍ designado.

6.2. Ouândo do pagamento, seÍá eÍetuada â retenção tributáía pÍevrsta na legtslaÇáo aplicável, indusive

a Taxa AdministÍatrva Municipal de 'l,5% (um vírguh cinco por cento), prevista na Lei Complemenlar Municrpal

no 963. de 09 de Dêzembro de 2016.

6.3. No ato do pagamento também será feita a ÍetenÉo do lmposto de Rendã, contoíme Dscreto
Muntcrpal no 414/2022. drsponÍveldo Portal da Transparência.

cLÁusuLA sÊnmA - REÀrusTE (an. 92. v)

7.1 . Os pÍeços inicialmente contÍatados sáo Íixos e irreajustáveis no pÍazo de um ano contado da data do

oÍçamenlo estimado.

7 .1.1. O orçamênto estimado peb AdministraÇão baseou-se nas planilhas íeÍerenciais elâboradas

com base no ORSE/SINAPI do mês dêiunho do ano de 2023.

7.2. Após o interregno de um ano, os pÍeços iniciais seíão reâiustâdos. mediante a aplicação, pelo

contratante, do índ,ce INCC-M. exclusivamente paÍa as obrigaçôes inicbdâs e concluÍdas após a ocorrência

da anuelidade.

7.3. Nos reajustes subsequ6ntes ao primeiÍo. o inleregno mÍnimo de um ano s€rá contado a partiÍ dos

efeitos ÍinanceiÍos do último rea.iuste.

7.4. No câso de atraso ou nào divulgação do(s) Índice (s) de Íeajustãmento. o contratante pagará ao
contÍatado e impoÍlância calculada pela úlüma vaÍiaÉo conhecda. liquidando a difeíenÇa correspoÍúente táo
logo seja(m) drvulgado(s) o(s) indice(s) deÍinitrvo(s).

7.4.1. Ficâ ô Contratado obrigado e apresêntaÍ m€mória de cálculo ÍeÍeÍente ao reaiustamenlo de
pÍêços do valor Íemanescente, sempre quê este ocoÍTêr.

7.5. Nas alençoes ,inâis, o(s) rndicê(s) utilizâdo(s) paÍa realuste seÍá(áo). obrigatoriemênte. o(s)

definitivo(s),

7.6. Caso o(s) indice(s) estabelccido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquêr

forma não possa(m) mais sBr utilizado(s). setá(ão) adotado(s), em subslituição, o(s) que vier(em) a ser

determrnado(s) pela logislaÉo então em vigoÍ.

7 .7 . Na ausência de píevisão legal quanto ao indice substituto, Írs partes elegerào novo indice oíicial. para

rêá.iustamento do preço do valor Íemanescentê, por meio de teÍmo áditivo.

7 I O reaiuslê será reâlizâdo por apostilamentô.

q
(;ânoíà Nroo.Ét ds l,loócio. dê liat€çóli € Conral6 dà Coi$rtoÍia4dat dâ Uniáo
AtD.lzaçáo fir.oa?O!3
Éd.bl ooddo 93râ CânÓÍâíc6 - L€l n'14.13!.6. ?021.
Âp,Õvdo p€|. S6.rê1Ji. d,8 Gâsüro c líw.çâo.
lreolldâdê eÊuâl pêta S..flâ.'a d€ G!§río u rEvaçâo



MUI{ICIPIO OE TÍABÂIANIIIHÂ
ESTÂOO DE SERGIPE

cLÂusuLA orTAvA - oBRIGAçÔES OO CONTRATANTE íarl. 92. X. Xl e XIV)

8.1 São obrigâçôes do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôês assumidas pêlo Contratâdo. de a@Ído com o conlÍato

ê sous anêxos;

8.3. Recebeí o obieto no prazo e condições estabelecidas no Têmo de Rererência:

8.4. Notificer o Contíatado por escrito da ocoíÍéncia de eventuais imperÍeiçÓes, Íalhas ou rrregularidades

constatadas no curso da execução dos serviÇos. fixando pÍazo para a sua coneção, cêíificando-se de que

as soluçóes por ele propostas ssiam as mais adequadas.

g.5. NotificaÍ o ContÍatado. poÍ escrito, sobrê vícios, deleitos ou in€oÍÍeçõ€s veníicadas no obieto

íoÍnêcido, pâía que Seja por êle substituído, reparado Ou coÍrigido, no total oU em paÍte, áS suas exPensas;

8.6. AcompanhaÍ e fiscalizar a execuçào do conlrâto e o cumprimento das obngaçô€s Peb Contratado:

g.7. Comunicar a empresa para emissào de Nota Fiscal no que se reÍeÍe à parcela incontroversa da

execuQão do otieto. para êr€ilo de liquidaÉo e pagamenlo, quando houver conlÍovórsia sobre a execuÉo

do obieto. quanto à dimensão, qualidade e quantidâdo, conforme o aÍt. 143 dâ Lei no 14-133. de 2021:

g.B. Efetuar o pagamento ao Contratado do vaklr coÍrespondente à execuçáo do obieto. no prazo. foÍma

e condiçôes estabelecidos no pÍesente ContÍato e no Têrmo de ReÍaÍência:

8.9. Aplcar ao ContÍatado as sançoes previstas na lei e neste Contrato;

B. 10. C€nliírcar a Comissáo de Apuraçao de Responsabilidade para adoção da§ medidas cabiveis quando

do descumpÍrmento de obrigaçôes pelo Contratado:

8.1í Explicitamenle emitir dâcisáo sobÍe todas as solicitaçoes e rÊclamaçoes rêlacionadas à execuçao do

pÍesente Contrato, ressalvados os rêquerimentos maniíestamente impertinentes, meramente pÍotelatÓrios ou

de nenhum inteÍesse Para a boa execuçáo do aiuste.

g.1 1.'1. A Administraçáo letá o pÍazo dê 'l (um) mês. e contaÍ da data do pÍotocolo do requerimenlo

para decidir. admitida a pronogaÉo motivada. por igual periodo.

A.n. Rêsponder eventuais pedidos de íeestâbelecimento do equrlibÍio econômico-ÍinanceiÍo íeitos pelo

contíalado no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.13 Noüficar os emitentes da6 gaÍanlias quanlo ao início de pros€sso adminislraüvo paft, apuração de

descumpnmenlo de cláusulas contíatuals.

8.14 ComunicaÍ o Contratado na hrÉtese dê posteÍioÍ alloÍaçào do proieto p€lo Contratante. no caso !19

ârt. 93. §2o. da Lei na 14.133. de 2021

8.15. Fomecer por escÍito as infoíma@es necessárias para o desenvoMmento dos serviços obieto do

contrato.

8.16. RealizâÍ avaliaçôes peÍiôdicas da quslidade dos serviços, após seu recebimento.

8.17. Assegurar que o ambiente de trabâlho. inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem

condçóês adequadas ao cumpímento. pelo Contratado. das normâs de segurança e saüde no trabalho.

euando o serviço for executado em suas dependências, ou êm locâl por ela deslgnado.

8.18. Nâo rospondeÍ por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros. ainda que

vitrculados à cxqcução do contíato, bem como por quolqucr dono causôdo ê tsacoiÍos om d0coíaõírcia do ar('

do Contratâdo. de seus empregados, prePostos ou subordinados.

(-
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MUNICIPIO DE ITABAIAI{IT{XA

€sTADO DE SERGIPE

8.19. Previamentê á expedição da ordem de seÍviço. verilicaÍ pendôncias, libêrar áÍeas e/ou adotar
providências cabivêis para a regularidade do inlcio da sua execuçáo.

cLÂusuLA Not{A - oBRtcAçôES OO COÍ{TRATÂDO (aÍr. 92. XtV. XVt e Xvrlt
9.1. O ContÍatâdo devê cumpriÍ todas as obrigações conslantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo corK) exclusivamente seus os riscos e as despesas decúnêntes da boa e peÍÍeita execuÉo do
objelo. observando, ainda, as obrigâçÕes a seguiÍ dispostas:

9.2. Manter píeposto aceito pela Administràçào no locãl do serviço para representá-lo na execução do
c,ontÍâto.

9.2.1. A rndicação ou a manutençãô do preposto da empresa poderá seÍ Íecusâda p€ro óÍgáo ou
sntidadê, dêsdê qu€ devidamenle iustificada. devêndo a empÍesa designar outro pâra o exercicio da
atividade.

9.3. AtendeÍ ás deteÍminações regulares emitidas pelo fiscâl do contrato ou autoridads supeÍior (art. 137.
jl) e pÍestar lodo esclarecimento ou inÍormaçáo por eles solicitadost

9 4. Alocaí os empregados necessários ao períeito cumprimento dâs cláusules deste contrato, com
habilitaçào e conhecimento ãdequados, fomecendo os maleíiâis, equipamentos. Íenamentas e utênsilios
demandados. cuja quantdade. qualidade e tecnologia deverão atendêÍ âs recomendaçôes de boa tácnrca e
a legislaÉo de Íegênciâ:

9.5. RepâraÍ. corrigir removsr, reconstruiÍ ou substiluií. às suas êxpensas, no total ou êm pârte, no pÍazo
Íixado pelo íiscâldo contrato, os serviços nos quais se vêÍificarem vicios, dêígitos ou incorÍêçoes resultantes
da execuÉo ou dos matenais empregados:

9.6. ResponsâbilizaÍ-se pelos vícios e danos decoÍr
e Deícsa rdor 78 e1

entes da execução do objeto, de acordo com o Códiqo
. bem como por todo e qualquer dâno câusado à

AdministraÉo ou lercêiros. não reduzindo êssa responsâbilidade a fiscalizaçâo ou o acompanhamenlo da
exêcuçáo contratual pelo ContÍatante, que ficará autoÍizâdo â descôntar dos pagamentos deüdos ou da
garantia, caso exigida no edital. o valor corÍespondenle aos danos sofridos:

9 7 . EÍetuar cdnunicação ao ContIatantê, assim gue tiveí ciência da impossibilidadê de realizaÉo ou
frnalização do serviço no pÍazo estab6recido, para adoÇão de açõ€s de contingência cabívo,s.

9.8- Não contratar. duranle a vigência do contrato, côniuge. companheiro ou paÍente em linha Íôia.
colatêral ou por aÍinidadê. atá o têíc€iro grâu. de dirigentê do contratanlo ou do liscal ou gestoÍ do contrato,
,ros termos do artioo 48. oaráoÍafo único. da L no 14.133. de 2O21i

9.9. Ouando náo íoÍ possí\rel ã vsÍmcaÉo da regulaÍidad€ no Sistema dê Cedastro de Fomecedores -SICAF, o conlÍatado deverá enlregar ao setor responsável p€la fiscalizaçáo do contrâto. até o dia trinta do
mês seguinte ao da preslação dos serviços, os seguintes documenlos:

a) prova de regularidade relatrva à Saguridade Social;

b) certidáo mnjunta relativa aos tribulos íêderais e à Oívida Ativa da Uniáo;

c) ceÍttdôes que @mprovem a regularidade perante a Fazenda Municlpal ou Dtstntal do domicilao ou
sede do contÍatado:

d) cenidão de Rêgutaridade do FGTS - cRF: e

ê) Ccítidáo Nêgativê dê Dêbitog Trabalhistas - CNDT

L)
Càma.a Nà<rdtal de i/b<t€{o3 .t6 t'.ilaçó.s o Conúâbs dá Cmsutroíia€.mt d€ U áo
Àlust açrr ms@/"ao23
Ed,ld moóslo para ConcoÍÍó,tclâ . L€i n 14.133.dsm2l
Âpróyàdo polâ Sâúêüúà .i. Ge§tão 6 lmvâGáô
lde'rldad. vK{al peb S.@E tâ d. G€.tâo . hôrrç&
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9.10. ResponsabilizaÊse pelo cumprimênlo das obrigações previstas êm Acordo. Convençào, Dissidio
Colelivo de Trabâlho ou equivalentes das câtegorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigáçôes
trabalhistas, sociais. previdenciárias. tÍibutárias â as demais previstas em legislação especíÍica, cuJa

inadrmplência náo transíere a responsabilidadê ao ConlÍatants:

9.1 1. Comunicar ao Frscal do contÍato. no prazo de 24 (vrnte e quatro) hores, qualquer ocorÍência anormal
ou âcrdente que se veriíique no local dos sêrviços.

9.12. PÍestaí todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contralante ou por seus prepostos.
garanúndo-lhes o acosso. a quahuer tBmpo, ao local dos lÍabalhos. bem como aos documentos relativos à
exêcuçào do emprêendimento,

9.13. Paralisar, poÍ determinação do Contratantô. qualquer atividad€ que não esteia sendo execulada de
acordo crm â boa técnicâ ou que ponha em risco a sêgurança dê psssoas ou bêns de terceiros.

9.14. PÍomover a guarda. manutenção e vigilància de mateÍiais. ferramenlas. e tudo o que roÍ necess-áÍio

á sxecução do objslo. duranle a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabâlhos com estrila observância às normas da legislaÉo pertinente, cumprindo as
determinâções dos Poderes Públicos, manlendo sempíe limpo o localdos serviços e nas melhores côndições
de seguÍança. higienê e disciplina.

9.16. Submeter pÍêviamente, por êscÍilo. ao Contralanle. para análise e aprovaçào, quarsquêr mudanç3s
nos mêtodos execulrvos quê Íulam às especiíicaçôes do memoriâl descÍrtrvo ou instÍumenlo congênere.

9.17. Náo pêrmitrÍ a utilização de qualqueí trabalho do menoÍ de dezesseis anos, exceto na crndiçâo de
apÍendiz para os maores de quatorze anos, nem peÍmiliÍ â utilização do trabalho do menoÍ de dezoito anos
em trabalho noturno. perigoso ou insalubÍe:

9.18. MânteÍ duíante toda a vigênciâ do contrato, em competibilidade com âs obÍigaçóes assumidas, todas
as condições exigidas parâ hâbilitaçáo nâ licitaçáo;

9.19. Cumprir. durante todo o período de execuÉo do contrato, a reseÍvâ de caígos pÍevasta em lei para
pessoâ com deÍiciêncra. para reabihtado da Prêvidência Social ou para aprendE, bem como as íeservas de
cargos previslas na legrslaçáo (aÍ1. 'l 16):

5.2O. Comprovar a reserva de caÍgos a que se reíere a cláusula acima, no píazo Íixado pelo Íiscâl do
conlralo, com a rndicaçáo dos €mpregados que preencheram as refeÍrdas vagas (art. 1 16. oaráorâío único)i

9 21. GuârdaÍ sigilo sobre todas as inÍoÍmaçõ€s obtidas em deconéncia do cumprimento do contíato,

9.22. Arcâr com o Ônus de@rrente de eventual êquivoco no dimensionamenlo dos quantitativos de sua
proposta. inckrsive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuÍos e rncertos. devendo
complementá-los. c6so o prevrsto rnrcialmente em sua pÍoposla não seia satisÍatório para o atendamento do
obieto dâ conlmlação. exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. ll. d. da Ler no 14.133
de 2021 .

5.23. Cumprir. além dos postulados legais vigentâs de ámbito Íedoral. êstadual ou municipal, as noímas de
seguÍanÇã do Contratãnle:

9.24. ManteÍ os empÍegados nos horáÍiôs pÍedêlermrnados pelo ConlÍalante.

9.25. Apresentar os empregados devadamente tdentificados por meio de crachá.

9.26 Apresentar ao Conlíatânte. quendô Íor o caso. a relâÇâo nominal dos empreqâdos que âdentraráo nô
orgào para a execução do serviço.
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9.27. Observâr os precêitos da legrslaÇáo sobre a ioÍnada de trabalho, conforme a categoria profissional.

9.28. Atender às solicitações do Contrstante quanto à subsüturção dos ampregados alocados, no prazo
Íixado pela ,iscalizaçáo do conlrato, nos câsos em que ÍcaÍ constatado descumprimento das obngaçõ€s
relativâs à execução do serviço confoÍms descrito nas especificações do obieto.

9 29. lnstÍuir seus empregâdos quanlo à necessidade de âcalar âs NoÍmas lnteÍnas do ContÍatante.

9.30. lnstruiÍ seus empregados a resp€ito das ativúades a serem desempenhadas, âlertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contreto. devendo o Contratâdo Íêlatar ao ContÍatanle toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fm de evitar desvio de funçâo.

9.31. lnslruir os seus empregados, quanto á prevenÉo de rncêndros nas áreas do contíatante.

9.32 Adotar as providências e precauÉes necessárias, rnclusive consulta nos resp€ctrvos órgãos. se
necessáno Íor, a fim de que náo venham a ser danúicadâs as Íedes hidrossanitánas. elétricas e de
comunicaÉo.

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho PÍoÍissional compêtente, contoÍme as áÍeas de atuaÇáo
previstas no Termo de ReÍerência. em plena validade.

9.34. Obteriunlo aos ÔÍgáos comp€tentes, conforme o caso, as licenças necessáÍias e demars documentos
e autonzaçoes êxigíveis, na forma da legtslaÉo aplicável.

9.35. Elaborar o Diáno de obra, inclurndo diariamente, pelo EngenhêiÍo preposto Íesponsável. as
informaçôes sobíe o andamento do êmpreendimânto. tais como, número de Íuncionáíios, de equipamentos,
condiÇóas de lrabalho. condiçôes meteorokigicas, serviços executados, registro de oconências e outros íatos
relacionados. bem como os mmunicados à Fiscâlização e situaçào das atividades em relaÉo ao cronograma
previsto.

9.36. ReÍazeÍ. às suas expênsas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
espêciíicâções. bem como substituir aqueles realizâdos com materiais deíeituosos ou coín vicio de
construção. pêlo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data dê êmissão do pÍoreto Bâsico DeÍinitivo.

9 3T Utilizar somente maléria-pflmâ florestal procêdente, nos termos do artioo 11 do oecreto n, 5.g7s, de
290§. de:

a) maneio flor€stal, Íealizado por meio de Plano de Manero Florestal Sustenlável - PMFS devidamente
aprovado pelo órgáo compatente do srsrema Nacronar do Meio Ambrente - srsNAMA:
b) supressão da vegetaÉo natuÍar, devidamente autoÍizâda pero óígão comperente do srstema
Nacionel do Meio Ambiente - SISNAMA:

c) florestas plantadas; e

d) outÍas Íonte§ de biomassa íbÍestal. deÍinrdas em normas espêcíÍicas do órgão ambiêntal competentê.
9.38 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florsstsis utilizados em cada âtapa da
execução conlratual. nos termos do aÍtioo 4. . inciso lX da lnstrucáo SLTI/MP n 1. de 1t20'to
por ocâsião da respêctiva mediÉo, mediante â aprssentaÇâo dos seguinles documenlos. conÍorme o caso

,iÂ,*#
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a) cópias autenticadas das notas fiscáis de aquisição dos produtos ou subprodutos froí€stais:

b) Cópia dos Comprovanles de Regisúo do fomecedoÍ e do transporlador dos produlos ou subprodutos
ílorestais lunto ao Cedastro Téçnico FedeÍãl ds Atividades Potêncialmente poluidorâs ou Utilizadoras do
Rêçursos Ambientais - crF. mantido pero TBAMA, quando tar Inscaçáo for obngatona, acompanhados dos

\
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respectrvos CeíiÍicados dê Regularidade válidos, coníorme artioô 17. noso ll. dâ Lei n" 6.938. de 1981 t:

legislação conelala:

c) Documento de OÍigêm Florestal - DOF, instituído p€la Portaria n" 253, dê 18/08/2006. do Ministério
do Meio Ambiente, ê lnstíução Normativa IBAMA n" 21. de 24112Í2014. quando se trataÍ de produtos ou
subprodutos florestais de origem nativâ cujo transporle e aÍmazenamento exiiam a emissáo de tâl licença
obrigatória; e

9.38.1. Caso os produtos ou subpÍodutos ÍloÍeslais utilizados na execução conlralual tenham orilem
em Estado que possua documento da conrolê próprio, o ContÍalado devêrá apÍesentá-lo. em
complementaçào ao OOF. a fim de demonstrar a íegulaíidade do transporte ê armazenâm€nto nos limitês
do teÍítório estadual.

9.39- ObservaÍ as diretúes, critérios e pÍocedimentos pâra â gestáo dos residuos dá construçáo ov
estabelecidos na Resoluçáo no 307. de 05lO7l2OO2, com as alteÍaçôes posteriores. do Conselho Nacional de
Meio Ambiente - CONAMA, coníorme adho 4j^ §§2: e 3'- da lnstruÇãq Normaliva SLTUMP n' 1, de
19i 01/2010, nos seguintes lermosl

9-39.1. O gerenciamento dos Íesíduos originários da contÍâteçáo deverá obedeceÍ às direlÍizss
técnrcâs e procedimentos do Programa Munrcipal de Gerenciamonto de Residuos da Construçeo Crvil, ou
do Proleto de Gerenciamento de Resíduos da Conslruçáo Civil apÍesentado ao óÍ9ào competenle.
mnÍoÍme o caso.

9.39.2. Nos termos dos aÍtioos 3' e ,l0" da Resolucão CONAMA n" 307, de 05/07/2002, o Contratado
deverâ proúdenciâr a dêstinação ambientalmente adequada dos residuos da construçáo civrl originários
da contratação, obedecêndo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

9.39.2.1. residuos Classs A (íeulilizáveis ou Íecrcláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou
reciclados na Íorma de agÍegados. ou encâminhados a aterros de residuos classe A de preservaçáo
de malerial paÍa usos Íuturos.

9.39.2.2. residuos Classe B (rocicláveis para outras dêsünaçôes): deveráo ser reutilizados. reciclados
ou onc€minhados a áreas dê armazsnamênto lemporário. sendo dispostos de modo a permitir a sua
utilizaÉo ou rsciclagem ÍutuÍa.

9.39.2.3. residuos Classe C (para os quais nào Íoram desenvolvidas tecnologias ou aplicaçó€s
economicamonte viáveis que permitam a sua reciclãgem/recupêraÇáo): deverão ser aÍmazenados.
tíansportados e destinados em conÍoímidade com as normas lécnicas especiíicas.

9.39.2.4. resídúos Classe D (peÍigosos. contaminâdos ou preiudiciais a saúde): deveÍào s€r
afmazenados. transportãdos, reulilizados e deslinados em conformidade com as normas técnicâs
especíÍicas.

9,39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispoÍ os residuos originários da contrâtaÉo em
ateÍros de resÍduos sólicros urbanos. áreas de "bota ÍoÍa", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áÍeas
pÍotegidas poÍ Lêi, bem como em áÍeas não licenciadas.

9.39.4. Para Íins de fiscalizaçiio do íiel cumprimênto do Píograma Municipal de GêÍenciamento de
Resduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciâmento de Residuos da Construçáo Civrl
conforme o câso. o Contratêdo comprovará, sob pena de multa. que todos os residuos removidos estão
acompanhados de Controle de Transporte de Residuos. em coníormidad€ com as noÍÍnas da Agência
BrasileiÍa de NoÍmas Técnicâs - ABNT. ABNT NBR ns. 15.1i2. 1s.113. 1s.114. Í5.1ís ê 15.116. de 2oo4.

9.40. Obsêrvar âs s€guintes diíetrizês dê caráter âmbiental:

t.4^rS
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9.40.í. Oualquêr instalação, êquipamento ou processo, situado em local fixo. que libere ou emita
maléria paÍa a atmosfera, por emissáo pontual ou Íugitiva. utilizado na execução contratual, deverá
íe§peataÍ os lrmites máximos dê emissão de poluênt€s admitidos na B.C§9Uçà9-SON UÂ_!:_3ê2._dg
26t1212006, e legislaçáo correlala. de acordo com o poluenle e o tipo de ronte.

9.40.2. Na exêcuÉo contrâtual, coníorme o câso, a em,ssão de ruídos não podeÍá ultÍapassar os
nivers consrdêrados aceiiâveis pela NoÍma NBR-10.151 - Avaliação do Ruido em Áreas Habitadas visando
o conÍoÍlo dâ comunidade. da Associaçáo Brâsileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles
eslabêlecidos na NBR-10.152 - Niveis de Ruido para conÍoío acúslico, da Associação BrasileiÍâ dê
Normâs Tócnacas - ABNT. nos lermos da Rosolucáo CONAMA n' 01. de 08/03190, ê legislaçâo coÍrelala

9.41. Nos termos do artioo 4". § 3'. da lnstÍucão Normativa SLTI/MP n' 1. de í9/01/2010. dôverão ser
utrlizados. na €xecuÉo contratual, agregados Íeciclados, sempre que existir a oÍeÍtâ de lars matenâis.
capacidade de supramento e custo inferior em relação aos agrogados naturais. inserindo-se na planilha de
foÍmação de preços os cuslos coÍrespondentes.

9.42. Responder po[ qualqueÍ acidente de trâbalho na execuÉo dos serviços, por uso indevido de patentes
regislíadas em nome de teíceiros, poí danos íesultantes de deÍeitos ou inconeçóes dos serviços ou dos bens
do Contíatante. de seus funcionários ou de terceiros. âinda que oconkjos em vra pública junto ao serviço de
engênhana.

9.43. Realizar. conroÍmê o caso, por meio de laboÍatórios previâmente aprovados pela Íiscalizeçâô e sob
suas custas. os testes. ensaios. exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidâde dos
matenais, servrços e equipamentos a seÍem aplicados nos trabalhos, conÍoÍme procedimento previsto nas
especrfrcações.

9.44. Proudenciar, conforme o caso, as ligaçóes deÍinitrvas das utilidades previstas no proleto (água,
esgoto, gás, energia elétricâ. telefone etc. ), bêm como atuaÍ junto aos óÍgãos Íederais. estaduais e munictpâis
e concessionárias de serviÇos públicos paÍa a obtenqão de licenças e regulanzação dos serviços e âtividades
concluídas (ex.: Habite-se. Licençâ AÍnbiental de OperaÇão êtc.).

10. CLÁUSULA DÉCIMA. OBRIGAÇÔES PERTII{ENTES Â LGPO

10.1. As partes devêrão cumpÍir a Lei n' 13.709. de 14 de aoosto de 20í8 (LGPD), quanto a todos os dados
pêssoais a que tênham âcesso em Íazzo do certame ou do contralo adminislrâtivo que eventualmente venha
a seÍ fiÍmado. a partiÍ de ápÍesentaçáo da proposta no procedimento ds contrataÇão. independêntemênte de
declaraçào ou de aceitação expÍessa.

1o.2. Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as rinalidades que iustiÍicaram seu acesso e
de acoÍdo com a boa-Íé e mm os pnncipios do g!!L0:jlê..ltlgEp.

10.3. E vedado o companilhanrento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A AdministrâÇão deveÍá ser informadâ no píâzo de 5 (cinco) dias úteis sobÍe todos os contratos de
subopêração íirmados ou que venham â seÍ celebrados pelo ContÍatado.

10 5. ÍeÍminedo o trataínento dos dados nos termos do ârt. 15 dâ LGPD. é dever do conlÍatado elimrná-
los. com axceÉo das hipótesês do aÍt. '16 da LGPD, incluindo âquêlas êm quô houvêÍ necessidade de guaída
de documentaçáo para fins de compÍovação do cumprimento de obrigaçôes l€gais ou contÍâtuais e somonte
enquanto náo píescritas essas obrigaçóss.

&
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10.7. O ContÍatado deverâ exigrr de subopeÍadores e subcontratados o cumpíimento dos deveres da
presênte cláusula, permanecêndo integÍalmen16 rêsponsável por gaÍantir sua obsêrvâncla.

10-8. O Contratante goderá realizaí diligência gaz âÍew o cumprimênto dêssa cláusula, devendo o
Contralado atender prontâmênte eventuais p€didos de compÍovâçáo íormuledos.

10.9. O Contratado deverá preslaÍ, no Wazo Íixado pelo Contíatânte. prorrogável iustificadamente,
quaisquer inÍormaçôes aceÍca dos dados pessoais para cumpÍimento da LGPD, inclusive quanlo a eventual
descârte realizado.

10 í0. Bancos de dados formados a pâíir dê conlÍatos administrativos, notiadamênte aquelês que se
proponham a armazenaÍ dados pêssoais. dêvem ser mantidos em ambientê viÍlual controlado, com rêgislÍo
indiüdual rastÍeávsl de tratamêntos rêalizados (LGPD. aí. 37). com cada aoesso. data. hoÍário e registro da
Íinalidadê, para eíêito de rssponsabilizaÉo. êm cáso de evenluais omissõ€s, desüos ou âbusos.

10.10.1 Os reÍeridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em íoÍmãto interoperável. a Íim de
garantir a Íeutilização desses dados pela Administraçâo nas hipôtesês previstas na LGPD.

10.11. O contÍato está suieito a seÍ alterado nos procêdimentos peÍtinentes ao úatamento de dados
pessoâis. quando indicãdo pela autoridade competente. em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendaçÕes, editadas na íorma da LGPD.

10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1'do art. 26 da LGPD deveÍào ser @municados à
autondade nacronal.

cLÂusuLA DÉcrMA PRtÍrtEtRA - GARANTtA DE EXECUÇÁO (aÍr.92. Xlt)

1 1.1 . Nâo seÍá exigrda garantia de execuÉo contÍatual.

CLÂUSULA DÉCIMA SEGUNDÂ - INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS (arl. 92. XIV)

12.1. Cometê iníração administÍativa. nos termos da Lei n. 14.133. de 202í. o conlralado quê.

a) der causa à inexecuÉo parcialdo contrato,

b) der causa à inexecuçáo paÍcral do contÍato que ceus€ grave dano à Administração ou ao
Íuncionamento dos sêrviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) deÍ causa à inexecuÇáo tolal do contrato;

d) enseraÍ o relardamenlo da execuçâo ou da entrega do obFto da contratâção sem motivo iustiÍic€do:

e) apÍesentar documêntação íalsa ou pÍEstar declaÍaÉo Íalsa durante a execuÉo do contÍato:

f) praticar ato frâudulento na axecuçáo do contrato;

g) compoíar-se de modo inidôneo ou cometer ÍÍaude de qualquer nalureza:

h) praücar ato lesivo previsto no art. 5ô da Lei no 12.846. de 1" de aoosto de 2013.

12.2. Serão âpftcadas ao contrátado que inconer nas inííaçóês acime descrilas as s€guintês sançôes:

i) AdvêíÔncla, quando o contratado deí causa à inexecuçâo flaÍcial do contrato. sempre que nàl se
iustiÍicaÍ a imposrção de genalidadê mais qrava ( art. '156. §2o. dâ Lei n! 14.133. de 2021)
ii) lmpedimento ds licilâÍ e contralar quando praticadas as condutas descritas nas alinêas..b". .c" 

e
"d' do subrtem acima deste Contralo, sempre que náo se ,ustiÍicar a rmposição de penalidadê mars grave

da Lea n" 14 2021
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&
rrr) Declaração dê lnidoneidade para llcltar o conlÍatar. quando praticadas as condulas descritas nas
alíneas e" 'í", -g" e 'h" do subitem acima deste contrato. bem como nas arineas "b',. -c, e -d". que
iustifiquem a imposição de penaridade mais gravê (an. 1s6. §5o. da Ler no 14.133. de 2021 ).iv) Mulla:

(1) Moratódâ de 0,5% (cinco decimos por cento) por dia de alraso injustificãdo sobre o vator dâ
parcela inadrnlplida. até o limite de 30% (lrinia poí cento):(21 MofatÔria de 0.5% (cinco déomos por cento) do varor totar do contrato por día de atraso
rniustificâdo' até o máxrmo de 2% (dois por cento). pera rnobservância do prazo fixado pâra
apresentaÉo, suplemêntâção ou rêposição dâ garantia.

MUI{ICIPTO OE TTABÀIÂNINHA
ÊSTÂDO DE SERGIPE

a. O alÍaso supenor a 25 (vtnte a ctnco) dias autoriza a AdmtntstÍação a promoveí a extinção do
contratô poí dêscumprimento ou cumprimenlo irregulaÍ de suas cláusulas, conÍorme d ispôe o !!§§9aít.'l 21

12 3 A aplcâÉo das sançôes previstas n€ste Conlíato não exclur . em hrpôtese algumarepaíaÇâo integral do dano causado ao Contratante ,n' 14

(3) compensalóna. para as inÍraçôes descritas nas alineas -e" a -h" do subitem 12.,1, de 1oe/o(dez poÍ cento) a 3070 (trinta por cenlo) do valoÍ do ContÍato.(4) Compensatória' para a inexecução total do contrato prevrsta na alínsâ -c. do subitem 12.1.
de O,57o (qnco décrmos poÍ cento) a 30% (tinta por cento) do valor do Contrâto.(5) Para infraÇão descÍita na âríneâ "b- do subrtem 12.1 , a multa seÍá de 0,5% (cinco dêcimos por
cento) a 30o/o (trnta poí cento) do valor do ContÍato.(6) Pâra inÍraçôes descÍitas na arinea 'd- do subitem 12.r. a murta será 0,5% (cinco décimos por
cento) a 30oÁ (ltnta poÍ cento) do valor do ContÍato.(71 Para â inÍÍação descÍita na arinea "a" do subitêm i2.1, a mura será de o,s% (cinco décrÍnospor centos) a 30% (trinta poÍ canto) do varor do contrato, ressarvâdas as sêguintes inÍÍaçõês:
a) Oe 0,5% (canco dêcimos poÍ centos) a 1096 (dez pol. cento) até 10 (dez) dias de atrasob) De 10% (dez porcento) a 2oolo (vinte por centos) atê 1S (quinzê) dias de atÍâso). ec) oe 2oo/õ (vinte por cênto) a 30% (tinta poí centos) atê 25 (vinte e cinco) dias de atraso.

L n I

l2 4 Todas as sançôes píeüstas neste conrÍato podeÍáo ser apricadas cumurativamente com a murta (a{L156. §7'. da Lei no 14. í 39. de 202Í ).

12 4 1 Antes da aprrcaçào da murüa será Íacurtada a defesa do inteíessado no prazo de .r5 (qurnze)dias úte§. contado da data de sua rntimaçáo (aÍ1. 157. da Lôi no 14.133. de 2021)
12'1? Se a murta aplicâda s as rndênizaçôes cabívêrs Íorêm superiofes ao vâror do p3g6mentoevenruârmente devido Dero contratente ao contratado, arêm da perda desse varor, a diÍereÀ'ça seradesconrada da gaíantia pÍestadâ. se ror o caso. ou sefa 

"ob.da rudiciarmenre (an. 156. §go. da Lei no14.133. de 2021).

12'4'3 Prevismente ao encâminhamento à cobÍança judiciar, a murta poderá ser Íecorhidaaomrnrslratrvamentê no prazo máximo de 'lo (dez) dias, a contai da data do recebimênto da comuniceçâoenviada pela autondade competente.

12'5' A aplicáçào das sanÇoes Íealizar-se-á em procssso administrativo que asseguíe o contraditóno e aampla deÍesa ao contralado. observando-se o pÍocedimento prevrsto no caput ê parágrafos do aí. .15g 
daLei oô 14'133, de 202'r, paÍa as penârrdãdes de impedimento de ricitãr e contratar; de deciããÉo oeinrdoneidade para licitaÍ ou contratar.

-12 6 Nâ aPlicãÉô das sânçôoê soÍão con3rderados (qÍ1. i56. §1". Oa Lct n. l4.t3J. Oe ZOZI):

e obrigâÇão de
)1

Câhsrô Nin)qÉr ds iroddo6 d! L,atâécs ê Conrrebs .!ã Cúsuttoíá€€.âr dâ UniâroAnÉtaãcáo maqr2o2l
Ed«l ood6lo r'rô Con, rlóncÉ - r€r .. tá i 33. d§ 2021.Aprc,rú, p€tà S€sel-á ds cêslàô ê liovàcáo.
lrrcrtüdá.b v6,r,âr patE S..r§râ.!a oo C"sUo á to"<Ao
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a) a naturêzâ ê a gÍavtdade da infração cometida;
b) as pêculiaridades do câso concÍêto:
c) as ciÍcunsuncias agÍavantes ou atenuantes;
d) os danos que dela proviêrem para o Contralante;
e) a implantaçâo ou o apeíêiçoamento dê programa de intagridâde, coníorme noímas e orientâçÕos dos
órgãos de controle.

12.7. Os atos pÍêvislos como infraçôês admlnistrativas na Lei no 14.133. de 2021. ou em outras lêis de
licitaÇôes ê contratos da AdministraÇáo pública que também seiam tipificados como alos lêsivos na Lei ní
12.846. de 20í 3 s€rão apurados e julgados conjuntaments. nos mesmos autos. observados o Íilo
procedimental e autondade competenle deÍinidos na refeÍida Lei (aÍt. 159).

12.8. A psÍsonalidade juÍídica do Contraüado podsÍâ ser dêsconsideÍada sempre que utilizada com abuso
do drÍeito paÍa íacilitar. €ncobrir ou drssimular â pÍática dos atos ilicitos previstos n6ste Contrâto ou para
provocar conÍusão patrimonial, e. nesse câso. todos os eíeitos das sançõ€s aplicadas a pessoa Juridica seÍào
estendidos aos seus admrnistradores e sócios com poderes de administração, à pêssoa iuridica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com Íelação de coligaçao ou control€. de íato ou de direito. com o Contratâdo.
observados, em todos os casos, o contraditôno, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise juÍidica prévra
íart. '160. da Lei n'14.í33. de2021)

12.9. O ConlÍatante devêÍá. no prazo mâximo de 15 (quinze) dias útets. contado da data de aplicaçào dâ
sanção, inlormar e manler atualizados os dados relatrvos às sânçô€s por ela aplicâdas, para Íins de
publicidadê no Cadaslro Nacronal de Emoresas lnidóneas e Susoensâs (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas
20211

Punidas (Coep). instiluidos no âmbito do poder Executivo Federal (AÍt. 161 , da Lei n" '14.133. de

12 '10. As sanções de impÊdimento dê licitaí e contratar e declaíação de inidoneidadâ para licitar ou contratar
são passiveis de reabilitaÉo na forma do art. .163 da Lei no.t4.133/21.

12.11. os débitos do contratado parâ com a Administração contratante. resultantês de multa adminrstratrvâ
e/ou indenizações, náo inscritos em divida ativa, podeÍâo ser compensados, total ou parciarmente. mm os
crêditos devidos pelo reÍerido órgáo decoÍrentes desle mesÍno contrâto ou de outÍos conráos admrnistrativos
que o contratado possua com Ô mesmo órgão ora contralânte, na foíma da Instrucão Normatavâ SEGES/ME
n' 26. de 13 de abril de 2022.

cLÁusuLA DÉCtrA TERCETRA - DA EXTTNçÀO CO[ÍRAruÂL íarr. 92. xtx]
13' 1 ' o contrato poderá saÍ extinto antes de cumpndas as obrigagôes nele sslipuladas, ou antes do prazo
ôele fixado, por algum dos motrvos Previstos no anioo 137 da Ler no 14.133/2I. bem como amrgâvelmente,
assegurados o contraditóÍio e a ampla doíesa.

13.1.1. Nesta hpótêse, âplicam-se também os aíioos 13g e 13g da mêsma Ler.

13 1 2 A alteraÇào social ou a modiÍicâção da íinalidade ou da estrutu.a da empresa nâo ensê.,ará a
extinçáo se não restringir sua capacidâde de concluiÍ o contÍato.

í 3 '1.2 1. Se a op€ração rmplicaÍ mudança da pessoâ iuridica contrâtada, dêveíâ ser Íormalizado lermo
adrtrvo paÍa alteraçàl subjetiva.

'13.?. O teÍmo de erilnÉo, sêmpÍa que possível, será prêcedido:

13.2.1 . Ealanço dos eventos contÍatuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:
13.2.2. Relâçao dos pâgamentos Já eretuados e ainda dovidos:

a\C&$êÍa t{àoonâr d. ilo.trt6 rh LDhçó.s a Cô.llrâlos dâ Co€dro.É<arsl d. UÍ{âo
Atr àkr.Çâo riârozozJ
Ed(al moddo país Cotr olíâncls - lor n" i4 i33. óo 202t
Âíxo{âdo palâ S€crêt&!. dâ Gistào o lmv*&
ldsnrdo v6uat p€h S.criE;ie Or Cro:U" á noraçeo
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'13 4 O contÍato poderá ser extinto caso se constate que o contralado mantem vínculo de natuÍezâ técnicâ.
comercial, econÔmica, linanceira. trabâlhista ou civil com dirigentê do órgáo ou entidade conlratante ou com
agente pÚblico que tenha desempenhado função na licitâçâo ou alue nâ íiscelizaÉo ou na gestão do contrato,
ou que dêles seia cÔniuge. companheiro ou parente em linha reta, colateÍal ou por aflndàde, até o tercêiro
grau (art- 14. inciso lV. da Lei n." 14.133. de 2O2t).

cLAusuLA DÉctirA QUARTA _ DOTAçÀO ORçÂÍúENTÁR|A (aÍr. 92. V )
14 1 As despesâs decorrêntês da presente mntÍatação correrão à conta de rêcursos espêciÍicos
consignâdos no orçamenlo Geral da união destê exercicio. na dotaÇào abaixo discÍimrnâda:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 150í3 - SECRETARIA OE OARAS. TRANSPORTES E SERVIÇOS
PÚBLICoS, AÇÃo I047 - PAVIMENTAÇAo, ABERTURA E RECUPERAÇÃo oE RUAS E AVENIDAS;NATUREZA DE DESPÊSA: 44905100 - OBRAS E INSTALAÇÓES, rONrE. 

'ZOãOOOO 
- õü,NOSTRANSFERÊNClAS OE CONVÉNIOS OU INSÍRUMÊNTOS COrICÊr'.rENCS OA UrurÃO- 

- -

14'2' A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequêntes será indicâda âpós aprovaçào da Leiorçamentáíia respêctiva ê riberação dos créditos coÍrespondentes, m6drante apostiramento.

cLÁusuLA oÉCt A QUINTA _ DOS CÂSOS OMISSOS Íarr. e2. u)
15

14

na

}IUIIICIPTO OE TTÂBAtANIt'HÀ
ESTÁDO D€ SERGIPE

,l3.2.3. tndenizaçoes e multas

13.3. A êxttnção do contrato náo configura óbrce para o reconhecimento do desequrlíbno econôonco-
Íinanceiro. hipótese em que seÍá concedida indenizaçáo por meio de termo indên izatóÍro (art. 131. câout da
Ler n.ô 14.133. de 2021],

1. Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no133. de 2021 . e demais normâs íederais aplicáveis e. subsid jariamente. segundo as disposiçóes contidasnoB 7 urn - e noímas e pnncipros gerais dos contratos

CLAUSULA DÉCIMA sExTA _ ALTERAÇÔES
16.1 .

14.133.
Eventuais alteraçôes contraluais reger-sB-áo pêla disciphna dos arts. 124 e sêauintês da Ler node 2021 .

16'2' o contratado é obrigado a aceitar, nas mssnrâs condiÇôes contrâtuâas. os acrêscimos otJ supressôêsque se ÍizeÍem necessáÍios até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16 3 4s alterâÇõês conlratuais dêverão seÍ promovidas mediânte cêlebração dê termo aditivo. submêtidoá prêvia apíovâÇão da consuhoria iuridica do contratante, salvo nos casos de justiÍicada oecessidade deantecipação de sêus eÍêitos. hipótese em que a foÍmarizaÉo do aditivo dêverâ ocorr., no pr"ao ,i,o.o a"1 (um) mês (ad. 132 da Lei n.í4.í33,de2021).
16 4' RegistÍos que nâo caracterizam alteração do contÍato podem seí íealizados por simples apos1la.dispensada a cêlebraÉo de termo aditivo, na íorme do arr. r36 da L6i no 14.133. de 2021

cLÁusuLA DÉCtuA sÉTl A _ puBLrcAçÃO

17 .1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente rnstÍumento no PoÍtal Nâcional de Contrataçôes püblicas
(PNCP). na Íorma pÍevista no art. 94 da Lei j 4. 133. de 2021 , bem como no rêspectivo sitto oíiclal na lntemêt.em atençáo ao ârt. 91 , caput. da Lei n.o 14jJ3, de 2OZ1 . e ao art. 8o. §2o. da Ler n. 12.527. de 2011. c/c aí.7", §3ô , inciso V. do Decreto n. 7 .724. de 2012

q
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cLÁusuLA DÉCIMA OTTAVA- FORO {arr. 92. §ío)

Fica eleito o Foro de ltabaianinhâ. Estado de Sergipe para dinmir os litigios que decoíÍeÍem da
exocuÇão deste Termo de Contrâto que náô puderem ser compostos pela conciliâção, conforme art. 92. §i..
da Lei no 14.133/21.

llabaianinha (SE), 23 dê julho de 2024

MUNIC PIO OE
Danilo Alves de

Contrs

g '.{b

JOS EMBERG VIEIRA DA SILVA ME
Josembeíg Vieira da Silva

contrátado

TESTEMUNHAS
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